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R E Q U E R I M E N T O   Nº  507/2008

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Ministério Público da Comarca de Garça, apresentando e solicitando o que segue.

Os §§ 4º e 5º, do artigo 198, da Constituição Federal, estabelece, in verbis:

§ 4º Os gestores locais do sistema único de saúde poderão admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias por meio de processo seletivo público, de acordo com a natureza e complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação. 

§ 5º Lei federal disporá sobre o regime jurídico e a regulamentação das atividades de agente comunitário de saúde e agente de combate às endemias. 

Regulamentando o referido dispositivo constitucional relativo à admissão, regime jurídico e as atividades dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, o legislador infraconstitucional editou a lei federal nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, cujo artigo 14 preceitua:

Art. 14. O gestor local do SUS responsável pela contratação dos profissionais de que trata esta Lei disporá sobre a criação dos cargos ou empregos públicos e demais aspectos inerentes à atividade, observadas as especificidades locais.

No âmbito de sua competência como gestor local do SUS, o Município de Garça editou a lei nº 4.109, de 26 de junho de 2007, que no artigo 1º estabelece:

Art. 1º Ficam criados, na estrutura da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Garça, as funções públicas de Agente Comunitário de Saúde - ACS e de Agente de Combate às Endemias - ACE, sujeitas ao regime da Lei Municipal 2.680/91 e vinculados ao Regime Geral de Previdência Social, que observarão o quantitativo e os padrões de vencimentos estabelecidos no ANEXO I, desta Lei. (destacamos)

Observa-se que diversamente do que estabelece o Art. 14 da Lei 11.350, de 5 de outubro de 2006, que preceitua que o gestor local do SUS responsável pela contratação dos profissionais disporá sobre a criação do cargos ou empregos públicos, de forma inovadora o Município de Garça criou funções públicas.

Instada pela Câmara de Vereadores, por meio do Requerimento nº 423/2008, sobre os aspectos legais da criação de Funções Públicas para admissão dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias, e não de Cargos ou Empregos Públicos, conforme prevê a legislação mencionada, a Prefeitura do Município de Garça se pronunciou por intermédio do ofício nº 748, de 8 de setembro de 2008, cuja cópia segue anexa.

Verifica-se nesse expediente que a Prefeitura entende correta a criação de Funções Públicas, ao invés de Cargos ou Empregos Públicos, conforme prevê a legislação federal, e que a convocação dos candidatos aprovados no processo seletivo realizado recentemente no Município de Garça não acarretará em qualquer prejuízo à municipalidade.
Dessa forma, divergindo do entendimento do Sr. Prefeito do Município de Garça, posto que flagrantemente a legislação municipal está contrariando as normas constitucionais, submetemos o caso à elevada consideração do Ministério Público para que sejam adotadas as providências que se fizerem necessárias, no intuito de preservar o interesse público.

S.Sessões, 13 de outubro de 2008.
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